
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  46/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N2  17/2021 

PRAZO: de 25 de maio de 2021 a 24 de maio de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa BRUNO HART & HART LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Desembargador Motta, 444 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  23.875.435/0001-85, neste ato representada pelo Sr. André 

Luiz Hart, portador do CPF sob o n 2  098.003.549-05 e RG n 2  10.611.478-1, a seguir 

denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 

17/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, GÁS P13 E GÁS P45 PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 

n 2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

ÁGUA MINERAL, GÁS P13 E GÁS P45 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CÓD. VALOR 
VALOR 

ITEM 	QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA TOTAL 
  LC UNITÁRIO 

ESTIMADO 
ÁGUA MINERAL SEM 

1 2.000,0 Bba 848 GÁS EM BOMBONAS ÁQUA LIFE 14,00 28.000,00  
COM _20_LITROS,  

GÁS LIQUEFEITO DE 
2 500,0 Btj 849 PETRÓLEO EM BOTIJÕES ULTRAGAZ 90,15 45.075,00 

DE_13_KG.  

GÁS LIQUEFEITO DE 
3 50,0 Cii 	850 ULTRAGAZ 356,00 17.800,00 

PETROLEO_EM  
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_DE CILINDROS 	45_KG.  

AGUA MINERAL COM 
8 150,0 FRD 21325 GAS, 500 ML, FARDO ÁQUA LIFE 15,00 2.250,00  

COM _12_UNIDADES  

AGUA MINERAL 

ENVAZADA EM COPO DE - 

9 100,0 CX 21326 AQUA LIFE 23,50 2.350,00 
200ML, CAIXA COM 48 

UNIDADES  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 95.475,00 

(noventa e cinco mil e quatrocentos e setenta e cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 25 de maio de 2021 a 24 de maio de 2022. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2 
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do 

Município de Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de 

Empenho, observando as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

Parágrafo Quinto: Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de 

licitações anteriores do Município. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

39 
2957 3.3.90.30.04 

 2958 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 

Serviço Municipal de Segurança Pública 3375 3.3.90.30.04 
00 03/01 000 2.009 67 

 2995 3.3.90.30.07.12 03.001.06.182.0005.2.009 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 —Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção e Modernização do 3376 3.3.90.30.04 

00 03/02 000 	2.010 corpo de Bombeiros 78 
2996 3.3.90.30.07.12 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Administração Financeira, 3377 3.3.90.30.04 

00 04/01 000 2.007 Contabilidade, Tributação e Fiscalização 96 
2997 3.3.90.30.07.12 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
142 

2973 3.3.90.30.07.12 

 2972 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
140 

2998 3.3.90.30.07.12 

 3378 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012,2.011 
210 

2971 3.3.90.30.07.12 

 2970 3.3.90.30.04 

Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 2999 3,3.90.30.07.99 
00 05/01 000 2.016 Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  
192 

3379 3.3.90.30.04 

ÕRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 DESD. NATUREZA 
PRINC.  _ 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

245 
3000 3.3.90.30.07.12 

3340 3.3.90.30.04 05.002.13.392.0017.2.018 1 
ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC. __ 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades Esportivas 

256 
3001 3.3.90.30.07.12 

 3341 3.3.90.30.04 05.003.27.812.0018.2.019 

ÕRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG 011.1 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
 PRINC.  

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

576 
2836 3.3.90.30.04 

 2953 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019.2.027 

Atenção Básica Fixa - FMS 3380 3.3.90.30.04 
02 06/01 000 2.027 574 

 3002 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

575 
3381 3.3.90.30.04 

 3003 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária - FMS 

842 
3382 3.3.90.30.04 

 3004 3.3.90.30.07.12 06.001.10.304.0019.2.034 

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 Horas 

774 
2728 3.3.90.30.04 

 2886 3.3,90.30.07.12 06.001.10.302.0019.2.062 

AV-\ 	
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02 06/01 000 2.062 
UPA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
772 

3383 3.3.90.30.04 

 3005 3.3,90.30.07.12 

- Manutenção das Atividades de MAC - 3384 3.3.90.30.04 
02 06/01 494 2.087 Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087  

813 
3006 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 
693 

3385 3.3.90.30.04 

 3007 3.3.90.30.07.12 

Centro de Especialidades 3386 3,3.90.30,04 
02 06/01 494 2.066 Odontológicas — CEO 

06.001.10.301.0019.2.066  

710 
3008 3.3.90.30.07.12 

óRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

337 
3387 3.3.90.30.04 

 3009 3.3.90.30.07.12 07.001.20.606.0024.2.048 

Geração de Renda e 3388 3.3.90.30.04 

00 07/01 000 2.047 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

324 
Rural 3010 3.3.90.30.07.12 

07,001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.058 
Manutenção da Unidade de Viação 3011 3.3.90.30,07.12 

3326 1 	3.3.90.30.04 08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Manutenção e Modernização da 3389 3.3.90.30.04 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 454 
3012 3.3.90.30.07.12  

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Estruturação, Modernização e Fomento 3013 3.3.90.30.07. 12 
00 09102 000 2.063 ao Turismo 464 

3390 3
. 

3
. 

90
. 

30 04 
09.002.22,695.0033.2.063 
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ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 —  Material de Consumo 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 3391 3.3.90.30.04 

07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1018 

10.001.08.244.0023.2.116  3450 3.3.90.30.07.12 

- Atendimento e Manutenção no Eixo da 3451 3.3.90.30.07.12 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1019 

3392 3.3.90.30.04 
10.001.08.244.0023.2.116  

- Atendimento e Manutenção no Eixo da 3452 3.3.90.30.07.12 

07 10/01 941 6.072 PSE -MAC - Crianças e Adolescentes 986 
3393 3.3.90.30.04 

10.001.08.243.0034.6.072  
- Atendimento e Manutenção no Eixo da 3453 3.3.90.30.07.12 

07 10/01 000 2.111 PSB - Idosos 922 
3394 3.3.90.30.04  

10.001.08.241.0011.2.111 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  - ______ 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Manutenção da Unidade de Assistência 3275 3.3.90.30.04 

00 10/02 000 2.036 Social 481 
3015 3.3.90.30.07.12 

- ______  10.002.08.244,0023.2.036 

Manutenção do Conselho Tutelar 3396 3.3.90.30.04 
00 10 /02 000 2.076 472 

3016 3.3,90.30.07.12  10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 3397 3.3.90.30.04 
04 10/03 000 6.044 Adolescente - FMIA 879 

3017 3.3.90.30 .07.12  
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U 1 FONTE PIA DESCRIÇÃO 
1 DESPESA 1 

1 
1 	DESD.  1 	NATUREZA 

1 	PRINC. 1 

Preservação Ambiental 1 	3398 3.3.90.30.04 
00 11/01 

1 
000 2.043 502 1 	3018 1 3.3.90.30.07.12 11,001.18.541.0026.2.043 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. 

A 

Ik 	
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
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de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos com probatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n2 17/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. 

.............. 1 ........................................... 	..... ...... 

Anderson Manique Barreto 	 AndrÉéL ui?Hart 

Prefeito 	 Bruno Hart & Hart Ltda - ME 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 17 



FI 
nZ ~'. _~ õ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  17/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições e fornecimento 

de Água Mineral, Gás P13 e Gás P45, mangueiras e reguladores para atender as 

necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
ITEM QNTD UN 

CÓD. 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
TOTAL 
 

 

LC UNITÁRIO 
ESTIMADO 

ÁGUA MINERAL SEM 
1 2.000,0 Bba 848 GÁS EM BOMBONAS ÁQUA LIFE 14,00 28.000,00  

COM  _20_LITROS.  

GÁS LIQUEFEITO DE 
2 500,0 Btj 849 PETRÓLEO EM BOTIJÕES ULTRAGAZ 90,15 45.075,00 

DE_13_KG.  

GÁS LIQUEFEITO DE 
3 50,0 CII 850 PETRÓLEO EM ULTRAGAZ 356,00 17.800,00  

CILINDROS  _DE_45_KG.  

AGUA MINERAL COM 
8 150,0 FRD 21325 GAS, 500 [VIL, FARDO ÁQUA LIFE 15,00 2.250,00  

COM  _12_UNIDADES  

AGUA MINERAL 
ENVAZADA EM COPO DE - 

9 100,0 CX 21326 AQ.UA LIFE 23,50 2.350,00 
200ML, CAIXA COM 48 

UNIDADES  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 95.475,00 

(noventa e cinco mil e quatrocentos e setenta e cinco reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de água mineral e gás de cozinha são necessários para suprir o 

funcionamento diário de toda a estrutura administrativa municipal, com vistas ao 

desenvolvimento das atividades e ao bom andamento dos trabalhos de atendimento à 
legislação vigente, à população e aos órgãos de controle. Estão abrangidas todas às escolas 

municipais, repartições públicas municipais, programas sociais e outros. 

2.2. Justifica-se o pedido de entrega imediata dos produtos solicitados, pois são de extrema 

importância para todos os departamentos, utilizados a toda hora por todos os servidores, 

assim não podendo estar em falta por um período de longo prazo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 
3.2. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 

anteriores do Município. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 102.227,00 (Cento e 

dois mil, duzentos e vinte e sete reais) conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 
() 	 5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 
Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

'9N 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer e/ou recarregar os produtos em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado imediatamente a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, salvo se autorizado pelo contratante, sob pena de devolução do produto 

entregue incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
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comunicado à Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações 

técnicas, a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, 

autorizando assim o pagamento. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de maio de 2021 a 24 de maio de 
2022. 

Á 	
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13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 9  

7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7,479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 9  126-0. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 
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15.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Elizia da Silva, Decreto n2 7498. 

15.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 9  7513. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Dircéia Borges Fernandes, Decreto n 2  7.475. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	
Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

Secretario de Administração e 	 .. 
Secretaria de Assistencia Social 	Secretario de Saúde 

Fazenda 

	

Gestor 	 Gestor 
Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

Fiscal 
Franchy Rech 

Secretário de Administração e 
Fazenda-Fiscal 

Maria Angela Momo 

Secretária de Educação, Cultura 
e Desporto 

Gestor 

Juliano Ribeiro 

Secretaria de Assistência Social 
Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural-Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de 
Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Dircéia Borges Fernandes 

Secretaria de Saúde 
Fiscal 

Elizia da Silva 

Secretário de Obras, Viação 
e Urbanismo-Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de março de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

u 	 ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. 

	

................... ........ 

	 7). 
Anderson Manique Barreto 	 André Luiz l-tart 

Prefeito 	 Bruno Hart & Hart Ltda - ME 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 17 de 17 



Fia 

DLIo DO SWOFSTE 

Publicações Legais 
i.,,no.s+so ,l Aio0,o asa 7202 1 Dt,s Drnrn 12 rias masin das )fl)1 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

acompanhar nos editais toda e qualquer 
entidades, associações, instituições, 

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE DE VEICULO 
61.708 LUZ 85H08, Laloobo RAlos CEsa& iasceoo na Jucepas sob rt 095234. ocos escnilónnt na Rua 
Ossaloo 0rtea. 659, Ceebo, Pelo Bcsoco)PR. feno (46) 3225nfl66, aBa naeuslnooia)cesconn bn, 
ciaapans,) a~ pelo c~e 06958008.5903 pública goto sea59asá aBada 08- UNE, nas 
oeodlçtesabaioodosc8no DATA 059)7)202100 IDOONooto. LOCALDO LEILÃO; Oceania anuas no soe 
do siass-nuenossnlooes.nam.b,. DA PARTICOPACAO. HABIJTACAO E LANCES: Poderão participar

cienteOTto passeies BOto, os jurítilicm, posoadonsa das docsseodas de idanlllas590 Possua lisa. 
CPf. 66 oCesAdlo de Casameefe. ao Isso caso Pesooast4oa: Cootdaosontal felina Atsaçdo) ou ala 
de eleição de simiano, sslelhoo social, CAPO e ES doosoeasetanta Moonas de 18 tolos sonnnenta poderIo 
aeremaloe aloen bens se emaedpedes. sepoesesrsados ou assaldos pias rospoosdoia logel O inlensosado 

pnatrboe dacosi naasoa, csdaabo prévia no ala sé, BaBado. sonsas o deesnastoçio ceçota e Bastas 
sabslaç)e no elsrpg $561 pana paiinpaç6o coo-loa. O csdestratroe010 é qusbofo e nir4pen$)yd 
pana a panAopoçlo erOnre no leilôo, Penando o nnosáio7asloseaado respo0500ot, sino) e oAnoisinneo9e, penas 
:lasnnaç005 folgadas no peeonctosneeto do caSasSe 00-Soe A lnabasaçào e a paosupaçlo ao-une, tosso 
nono os lascas, unpucainr na alseloçáo innoonelãnsl e nnsnsgãcia doa ressoa a ~~do bobos bola) e 
oocondodassosfedo leiloeiro. O loja será aadoogwn mais der ea cada noco lance oms550será 
ex7od7nénmadn, o ncrAnetnono1'ossge0. nas minerem, 01 (nas) mnnçio, peno que Iodos nodlan tampo h)tnl 
a,ee Aodan sonso coas Anos eiiasodobe4oeno asrsnnnan O litinue peno tesos o gnas)jonnnonreo. até 
que onsaiaslanceasançado seja honnoto9adoe o tema ~Portanto. gamos e~ participante do 
0650 Os-Sns  denso) ficar atenta ss cn000ma9o. não demando para alsinan tesca nua )Lnsos segaeb.. sob 
pena da não ser reciabdo a leenpo pelo 505tonna, sendo anda dodispenedvia ouso de inlenn000 Saneia alga O 
sisnonoe sondadas ao ia7oone poEsias elIdel tio selo neW05556iosdss por qualquer dano- pnsçi,o ou 
penda no en0uipanraelO do nanelio cessado coe qoedas coa filhas no si515nna, no senaidon ou na adnnnet 
:necs,gndotddole de sot5uans, lonladlo e, ole ronoatonseldo da botes peefe o-a a mIamOs o eis do 

000 anonas latalaadores de adoto Após habilitado, o urusinlo os-Aio podas) cbonan danos 
antotopodos ate o Ao 'que anteceda e todo. a, rio de do latia poderá oéadas lascas no nremanoo ano goa. O 

tens lar apeegoado. A connissão do :edoelan será 5% (coso por cento) coRoe o oabr da annennaloçâo, a ser 
pagop4oenondede.5esb.daebmenlaooh4oelao.OosAedoconnAs5osâoénlenaona6eobnnoe. 
Deverá neo pago sv015edo ICMS.esns nata osoatorda seonreleçle Obeso oesá)oloedonsaatodanoque 
se escnanpa. a qa050 fresco Batas 	SC cienecen. DO11ICÃO DO) BEM AUTUadO VEL JAGUAR 23640.400 
DE F386ICOÇÃO.R000ELO t906'OOSO, VETIDE. VALOR M)NIMO PARA LEOLEO: R590DOD,00 (dnq.00nta 
sAl reais). VlSffACÁO  A partir do pubcuçdo deste edita na Manos: Mntocs lolondeolsi. Vai Lateral 100 
Adiado de BorlaS, BR-158, 6395. Treno da Suanony, Polo Bnsneao - P6, 85501-414, no Peculato narrosdat 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO O ananatante pagará no elo 10% (das coo castOs) do oitos do lance a  
saldo 555)50. em 80 10 (dez) dos BEsInOS. a ARda, do da da ansetnnoloçlo- a see~Lado no assOa de 
tluaimndote do lodobno, ansiando as cangoe005rdas ao soei do 0600150- eBssnAmodebnecas.lo -os 
quiaqaso ouRo meio lobAs oeo9sésscs Bis soBa nalaiaodospa9ans0010 no pote pnoaisto asnO dadasasta 
nnadnnpénroa da ennematsç)o coseu reepedlote caecatatnenie Nesse osso, o ansesoateole perdes) alINde 
de milita o sinal dado a acondss9odo Babado. Podeesio Leioáoss4OrIOnio decnédto persa asiaasça da 
tais valem, eoonsldna,do.o a galado por lota de pagamento, gera poulaode eoeaaçboprosista 00090 
39, do Danoso e° 2190192. O Ledasdo 004) podeefo orada Oapdsass, adeAsr a 100-uSo dos dada 
cadastrais do asronsalsi-4e junto aos InçOos do pecoaçdo ao crédito 890 seda acoitas nedannaçdes 
posteriores  000ss003toçnas. O arnam010snbo dados las sltasbs efeto a asrastotatnsenle tendo do asnado do 
usicunto nn105srsn de esenrtuans debelou, sinos 00)105, lana é, ARn1000nedes. anosas a toda o q'.elquor 
negslanosçlen que se laçam necessárias. siontando éioe)o e ccsnéenu vesdedon de gualqunr 
rssponseablodade e custo. A coseesatacso sons lana de dOtaDa onte005ss. 00 005peaos e odres encargos 
daasseanntaa da senda nono Tnooslae8nncns da peopladada, naguleniaaçoss, pton. renasce, pagas 
danificadas. cososganneslo, taessspeses e 0400$ sesGo de Ilesa nnqonnsafotdade e 00556 050 asaos804e e 
não estão inBadosos vaiar dobom A retirada dubem dono) sesaulonizBa osso ocon4seda vendedor após 
o asençso,aç050ba pegersetdo )odegreo pias onneannanente declino do Loosn, da srrrrlosósde ébc000elCMS. 
Oaonsnsalanéolenfo nem~. 3ddss peno tnaosteréncu do solado, após o annemalaçdo, as)mcaso asa 
r~do local reste se montra,  sendo que, após ente polodo será cobrada sido) de 5115.90 (piara 
noare) Os caos 0405055 densaS cor~ 55090 neg.dos poda logelaçlo sigonls e polo D~90 ri*
21.00ldaIO32neerrsss;tenoçdesineodnnsidospebsecoeoolias°22.427da lO33elei 13 138,de2015) O 
000eiro olciel 500 responde e sOa leso responsabilidade pela Oanstanleroa de proo,lsda,Se, dom~
locais. San canso, peetpnohpnseakapanlsoaree aoVenrdeoba asnAs, dma'snb. e, gouas BaBo 
DO PORO DE ELEICÃO: Pos 100 Foro da Cocrancu do Pato BnsnUPR. pena odes espero (Inveses
qsastpsen dienil eu questõesatuasSe 05 consente ondA Pote Rr,ercodPR. 267(65021 ELTON 11.02 
SPe8314 - LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 

NOARCIPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PRE000EISTRÕNICO Na 310821 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
0Reo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR EM SAUDE. PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAUDE DA PAS&LADOS 
PIONEIROS -UA$'SP. NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM 06000€ DA FAM)LIA MADALOZZO 
E SERVIÇOS MÉDICOS DO AUDITORIA PARA CONTROLE EAVAUAÇAO DO SUS. 10)45 do 
cadastro doo propostas: a p40) das 08hOOsnin do dia 3140 mas de 2021 Sé As OlItOOerAo do 
dia 14 de junho de2ø2l.~rã das ~tas após so90bo3ntbndocita 14 de junho de 2021. 
bobo da despeslo de pegas 85 lSlrOôsnror dedo 14 da lunifei, de 2021. VALOR MATRIO TOTAL' 
AS 529200.00. Prazo de execução: 12 mesas. Os peocedesontsta poro acesso ao PnagBn 
EtoirSeolco eslio niopooleels no sie os-o (tabrcosse coon.br. O editei estA disponível nos silos 
nonocosoiralolsidscoswbn ou nnnw.bciloç055.e,eens,bn. Irl005nnaçdeu: (46)3232-8350. Coronel 
Vtsode, 2745 ocaso de 2021. Obraso Mazaeucalts Prasidanta da CAL. 

HUNIC)P63 DE CORONEL VIVIDA- P8 
PARECER EADJUDICAÇÃO-PREGOO ELETRØNICONTUIIDO2I 

eATk05 105l2I 	 ABERTURA: 101(6121 	 PROPOSTAS: OPOOIIS 
DISPUTA: 10:00118 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES SE BATERIAS  
BASE DE TROCA. PARA ATENDER A FROTA DE CAbIEII4OE8, MÁQUINAS E VE)CULOS DA 
ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL: asseiomtédsderaesdensoé(eaodopensenen edital 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PRE080B.ET'OÕNICOOP 2112021 
DATA: 05M1 	 ABERTURA: 101(6121 	 PROPOSTAS 0600 éS 
DISPUTA: 90:00 AR 
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVRNTUAIS AQUISIÇÕES DE BATERINSA 
BASE DE TROCA, PARA ATENDER A FROTA DE CAMeetéÕEs. MÁQUINAS E VEICULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conioornrudéosletsredo no abjeto iopresente cAla) 
A psdt&noçdo na integra dos alte acima estas) sospoelnoel as sapiente enoleneço eteEletnnn' 
ln)51.UPene%e ooce:;'idaInçniIninUD,ceonoaoeivlla pesenbn. no edçlo do 20 da maio do 2021 
costoeme050inUado pela Lei Nnaotc)0oI n ° 2lSSl2SlTeSuas 0400500$. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIViDA- ESTADO DO PARANÁ 

LI) 0 8 3064 de 26 de intalo de 2021. SÁmola; Denomina Escola Mudpal. ,4peflioçao ou tnn 

alIo 	corno 	encoom-oe 	diVlpnlied 	no 	ieoninie 	CoaloIÇO 	derrUkc: 
sNntaÁIUdfUióIrInbsiCfli'n.silga€fritidipl'.pan!f - coaiforIr.easIdlLodopela Lei Munica! o.2159:2(:p 

afteioç&e constam ra Lei ViElidpa(e5. 220018. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIViDA - ESTADO DO PARANÁ 

IeID co. 3068 da 26 de meio de 2025. lbasoota Semoleece e petoOloes da atividade Soica o 
do eaoesioia Bolas nome eeaososeua paro a saúde da popnolaçáo e mosoSsece a essesociulidedo 
do pesaOoç*s de aeeosçoe do osioideata Bolos pública eo privada, eoouo Noema de pemeoçAa da 
patologista Sonsos e mentais no imbua do Moeaecépuo de Coronel Vivida. Ápubbkas0u eu ba-geo 
doe atos aSca sneu,nrs.a, depneríuot 00 oo7oione osdeonça nUosotaska' 
soe. Abasa.rtboiintoueunoinnom.aeoiaiaannoe.I.n - casftaoaeanlaeinedapeletalboeoria' od TSI/lltfr 
abme50e1a,saaeos aia teltefoinipele1 2,0565010. 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Peeeeaao oS 50512021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  W 0040021 

O PRESIDENTE DA CAM55RA MUNICIPAL DE CeIOPINZ5P1-IOIPR. os teso das 
aleEoosiçlea que $0 são asnleldan me toLa ssnsairieneseie 5 000naltoste os. eoaeea 45 posenseo, 
dep00001ds-se os p00000aa do O.padaenaeto COsIAM eda Proeuredseta Aontdca. bens cone 
oesa.Heeando a psenoeo ssçaoseelAeOe (R-39 e 0-23). RATIFICA o Diapeesa de Udroçeo oS 
00412021, moo lt,rdomessto no esS5s24. Ilda Lia eP 0.088103. eAD460tcAosçleeeeooslaveede 
TALITA CASAGRANDE - MEl, COPO o° 31d61.71N10081-11. eis oelseOosal de RS 5.78t,00 )siss 
ma. seoetenloae oitenta e seis ronans1.eAC,J.CENTOFANTE& CIA, LTDA.ME.CcPJoS 
57,55929415005.35. 500 valei 0:3) de 05 1.289.60 (solo me. duzentas e cliente e sane etoIs e 
aesaenlo cesnauvs), opeçonnnntu ousA eoenasadeem Decese Áneca.no pesou de 006 10(dez) sias 
epdsoeoosbmn010doebjsb.no0)3oteapooueooçlodarospeosioa noneVooai.posnnelodobotono 
es teaseanensoola Sentida. 

COoopeonsnholPR. 26dereessde 2021. 

5910 Valdir Caco 
Posddands da Clanana M 

CIRUSPAR 

ecson,uçA0se01719e21 
O Onndsors do ConsoAndo 050eenscarloeol do soda da t00aeoetee do tesdoosta do Pa,aei - C000P06 

naado dessas aONOEsoa ogco. sspeostmssea as asobdis natO Osdiral es os.sot, da 06d0 soa da 2005. re 
Oaosoofsdo)oefe007.da lidaAnaieoda905l.nsessseedsdahsoe100aas(easaos.550055E. 
ase. os soeaoaa aos somada do 0000sasls se Cansasse 000ldone 0001005$, os *~$ eaN0005 r000esdoa 
aboao.aoeaedeaadosa000e.aoaeOese .Oesnasaaaoddaa surtir dads550aada; 

tlenssosan005nIe.55n.e 	 7.552.9504 	Ceabdassossesssnesa 	 11/Votes 
soapaeaoasta55as 	 I0.uW.UO-s 	sádissoaeadeaa 	 2015/2025 

An. Sa.aaaeem4asso mia a015900a data daeaaeede000ae, som as.uusaa dita aaalasneOos.OAA$ 
es.teoue-s1.nonEtOeLne,aoGeloaa-sseCUMPRAM. 

025aesoadap,eedenlodocon505000iaeesn,snleadaaadsaeoeeeinonesac sn.doosOedo FsOcea -Onesana,aem 

CEWAR 
OssO snobsi& 

ATA DE REG55T,03DEPOEÇ0S nm' 0032101- Poson I5eseno00 as 002%121 - Csoe5 sasansotos 00 
Cosesnel VMs.. s.-eaO ssssp e teaoel' LTISR-ND.-'OMPJ .0 06e75.alasooe.eo. cslaen 
oseassa.paças. ema ~ ascorOsas aaas-çiseae águia nssssecota Pia agiePeS oasMeeOo o 

as eaoa.anas a aetuess.noanouo na sane540açlo nericeto. es., as assado 105 
905,475,00. PIsas: IR nosso, lamnasor a aos-aos, Co~ Oras., asas nono 002101. araaeas 
0040s a-nabo Pastoso 

AO~ - 02 as C~ e 5385520 -lorruned.PsacmsPOIos2n -CotOatasto: svasofe000CO50esl 
'esmo Ca'o eaeoas.e aoasoe00500 a cous000ÇOo s.moa. ocupo ora  aa.etsoesmos-sa. 15a1.
Panos A~ San osrsBeaøo opa*TOTO 0$ META PIpICp E FatNtCcrRA ® LOTE es e LOTO as. 
W~em econsa da Otoos. SOma, as eoa5o elE Roda t. oS acesas dOam as Ossilo da 
&oaame croedo. paOsannepooe.aeas otóo.ueooserasaoaa naaasaateoasebua 
e 000seleelo meanlem O sem EW ema aMa 800as C is sa 2n,0eI.ns P555T'eOsos nassas as 
da,saOdimas.CossOnMAda 100a mus daSOSI,Mde.ansaa-àsuse.esae P50005 

aannno .055 as CO~ e 0402100-somada as PIs88 o samoa - CO*alaOs: sasadaseo a 
Coo,aS VIstas. CoAdas. ARTEFATOS IT OenoaTO LE05IODI LODO - 1*, coam 

asseado rasmona da OMesda SaBEs elba 57. Rol as LaoS aSa~ aaseønse mossrasa 
s40d.se.eaes.Éea.bdoaa Pcopaue. oaogorna.p.o5ooeodosesrassoeo es sasasnrcason 
Pooneçe..aoeesos a. e~ assoas. nos as. soa o2as.not soa.ns2Oar. paosnaucm 
nedp,dosdOaaM.CosnrOn000da. It d.etaodaSOSI 050anaenMsoaoa nossio. nossO, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'032/2021 - P8989 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 
pulverizador portátil elétrico eletrostálico, o qual tem com finalidade 
a fllglenização e desinfecção de ambientes fechados e calçadas 

como medida preventiva ao enfretameeto da pandemia do 
Cosonav)nss (COV)D-19), em atendimento a solicitação da 
SecretarIa de Saúde desta msnlc)pafldade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 15 DE Junho de 2021 AS 09H00MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.gov .brlcompraajpt-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 
disposição no Departamento do Licitação e 110 ode oficial do 
município waow,manguelrletoa.pr.gov.br . 
Matares Informações pelo fumo (046) 3243-1122. 

Mengtueiciofla. 27 de Maio de 2021. 
Publique-se 
Dort) Nelto 
Pregoeiro 

E 166.5)0 Nos IVO AO COIOELANTO isa  852.62025. CELEBRADO ENTRE O MEasClrso DE 
rrAPFJAoA O'OP.Sl'S E A EMPRESA AUTO POSTO 7.57(8 LTDO - ML (90105fF sob e s 
fal sIS.3767(001 -  75, doan aosessbçiade ecpesoogoeciabeedooa .aeooscitbsaçle derasabsoinais p5,, 
nonas veiculas. dslico, 000isbOm s oáçsmnas Pertencentes e [mia rnsniupot da Nuoincpso do Inapa ais 
l)'OsSe, motores objete do 6404 do Preço Etdrislso N' 047P020, Cena slleeeian o soles onool de 
i temor 01. p~ de R5 1.123.710.541 (um milháciocittile vinte e ré& =L oito reme 
ounqaaiss oito osnntaco.). parra OS I.IeT.611,2U (um milhão coroa a oitenta a cimo mil, oitocentas onem 
reais eui00000staens). mfenestamaaeoanoedopseçodoDlo.i3fldeedrdneeol0005aebatadoo.$)oo 
noos050t do riem E 01. pooaonoto do ES 140.45132 (0000s55as e q000eento stelato), qooulnoas6s e 
viIqosoA000 mais esioracniroonoslaon). paosEDIPU.112.2S(oAanoonsoaooieoa mil. cento e trinta n 

duonailcioasnn'ennnenbooc).nnfonu,acaasredodslneçasdrEno.lRlileedndesdtld.oeslsms 
55705, suo cucos da daonc'b,adoss ele0200sulinmt,ruslottnstnlu forseinepsesanlanlon. pensando  oda,mIat 
do contraio de ESI.967,2SN,99 (um milhão, aonoeeotosesmaesnbssete mil d000tasatoiotae neve reais o 
000nseae (rés ceeaosspesaRi2.06S.943.93 (dois milhões sessenta crista mil. novecentas eq000reostrês 
sois e ennqanos e 00(0 neenesne), ooeT000josATsadoe do RseoaAsn Maonoipst n psonomjsodses. Iodo do 

acordo com oAri. 57  éSda Lei e 5 &60691. bapojeessOosoo. II (oseo)do maio de)021. 

cAP9ARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO -ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RAT1PICAÇAO SE INEXJOIBIUDADE DE LICITAÇÃO 111* 011120211 

Com f,ur'odamenoto ruo art. 25, li, cincO. 13, VI, ambos da Lei Federal n'8.6=1993,  bem 

copio nas )usOiicat)vos çormslertno do processo, RATIFICO o Processa, do Contratação 
0500021, neronens1a à Ineoiib'nIidude do UcAoçlo n 5  0030021, cujo objeto é 5 

peaslaçBo de cei-a)ços tlçedcos Is openla)çone5500nto para os servidores As Cimens 
Municipal da Pato Branco. ocupantes dote cargos do Contadora o Técnica Legbctaboo II, 
SAnbano Santos Klnmn Lbretoto e Paulo Cesso Etsa, sespecl:csmenbe, referente o 
panAcbpoçdo no nosso 100% ocrre e ao teime "Como Implantar o E-Social nos órgãos 
PIóbU005 a pendido 2021", a ser realizado nos dias 17s18d. junho de 2027, promovido 
pelo IAI3P INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTOA, CNPJ: 
32.651.45102101-85, no usSer total de RI 090,00 (olocenlos e noventa reais). Polo 
Branco 27G512021 -JOECIR DERNARDI - PneaidoorOs 

ItE;C6K5O 9000512951 
DOTA: 20.552521 
sÚMsts.o:AoaoCuddbobodnsuoal Soptn000OeeaBooOrsopoo:sdósoim 
o Poo(de Mosdsipat do teçqao. D'Oea.e. Pelado 50 Pssao& moa de 

octanA.' 110 negois. que lhe 000fasoaullaooriaslm Ido LOA - Lei Osçaeaeulalan'esaet oS 193402020An 
0e.002020soaipo 2T boi~ ls SdcWO.LetdoDmeosiaesOigaosesáosaand 193312520a5027.I0.200, 

DECRETA: 
Ao. li- - Fea doces ors Csld'eo Mioisaol Osçkaomo 00 Osssnoasrao 

Cosi dohIoa,olp decAeou9us se 000aeosdso taa5rnaas loa nabos da 63 77.0G3AeIe0000eao ates ma salol 

tOSSIDO NOIMEIOCLVTVOA - PORES PSIT)).  
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07.02 
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%Sascaoaçlad. Ba005Alasçtea 030505 
OssssoesneaV.4a.ois-Ps.emICMllsTI  

- 

suas OlaoeneonooladoFsosseas - 
04.05 sede4bdoeanlode P1000eoo - 

Apsee41Oea o 550aeea de Psosolomaaes. OsmP.aOIo a - 

0090-1e 'l.00aoapoaaVosiásola.PoaastCtslIRiO 
TOTAL OS 77.040,100 

no 

a,sosaçso do 040 aonoios. selo uAlia,ada os smaoau, alnedoe do socleçoo poofel de dosçoee 
easaaroasdciaosoeUe000 diejuo 06 0.111uteoe,42 datelFedoat 4320.1 1964 de 17.03.1564.e,solerde ES 

csioICO Vl)ME5CSJaTUOA 106)6% "ITÇCD'so 
Atas 
oW 

aeaaosneelo de AeslslEorto VeelsI 

S2440020.1832 
33.1035 

OlseMssç5ada_Divida 0lr Ase0aAeotsscola 
DsnssoesionaateTsscosnoa-Pa(OnO) 177'1 iSISTS0 

0145 Ooa500os000 MorMealaoVatele 
loTOS 
ElaIsasI.2.s22 

Ili.oxinOeOssIolpsl,Ieniaeaos 
telaooeesooe OoOtooe Atseo4o Olslea 

33.90.29 DaOsoSenlçusdeTerreiros - P10001 ...490-_. ....0206500  

el.aea 
4.01 

Aoeoolseese040S'f0000sa 
PedolBaasçJadaPloaat500 - 

etsSU..eo, .Npeefeieooe a Saae.ee asa P5ossJseaoea, Oeçaasoln 
Fluem 

33,96.39 ou~ SaolçuedoToesdoos-PI oost tos 
TOTAL R5 770da40 

10l32OiOdo27 103025.L5200 IBtBI20154aPPA85I9,2020. 
dias. 4- - (as Dm500 Osso es O(0a, os doa do 2RoO5t2R2t. 
OobNoaodoPss(sko MoeleÇsldo SoPRas DOsobo EOadodoPeeseA:soc 
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OiIsoee Sebnncllen 	 Vladse,SpI.aabIS 
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Mupeecipto DE ITAPEJARA D'OESTE -506 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°02912636 
O Município de Ilapojom DOesoo, Estado do Perssé, torna púbtice, o slooraç0o do 

4554 de sboslsm do Edita) de Pregão Eletrônico Y 829/2021 que 5055 C8550 objeto 

A se do prspestos visando e cootostaojAo de osspooss oepoeiialiouds no 

prestação de serviços do coleia, Imtopeoe. tratamento e dsstiooçde do liso 
hospitalar produzido pela Unidade Municipal de Saúde e Unidades Básicas do 

Saúde do Município de Ilapejsrs DOeste - PR. 
A abertura das propssssso que estava prevista pane o dia 3t (trinta c um) do Maio dc 
2021. às ISIo:Ooesdn (das) bossa, ocorrerá no dia II (oezc) do Junho de 2026 As 
IOltTSssin (dez) Baias, aonde que o recebimento das proposta e documentos de 
Iorb)titsças poder) ser realizado obremOs da plataforma 

Aws'conoras000wroomsolsecnoy.hr até Ao 10h00min (doai) horas do dia li 
(onze) de Junho de 2021. 
A ulocesoiSa ou doIs ao deva a necessidade do sitirscsçSe do objeto do 120)101, 
passando a sol: Coetrolaçdo de empresa especializado as prestação de serviços de 
coleta, Ssosporto. 5210150010 o dostiooçUo do tine hospitalar produzido pela 

Unidade Municipal de Sedas e Unidades FlOeicao do Saiais do Município de 
Iospcjsro D'Oeste - PR. 
Osorso infornooçôos postcsão ser obtidas atasnelte do £4901 de PregOu Eletrônico N 

02912021, os horária das 88Ic00onis Os 12h:0050ln e das 13h:300oto is 17lo30min 
Cesso. os sede de Prefeitura Municipal de Isapejaro D'Ocols - PR, no csdeeega 
o)ooasésioo IIS6J/www.isaonotaaadsoosoe.ee.50m',tlonlk.lac.ses e 
oowsvoompessgocoosemsseettalngov.br. Maiores inflarmaçatis em contato pelo 
Telefone (galo) 3526-8300. 

Itspcjoes D'Ocstc.PR, 27 (vinte e sele) de Maio de 2021. 
Vledeaote' I.uclel 

Presidente da Coeoslssáe do Ltellsçio 
t)rrrclo N°9910021 

5 TEOssIO) AlSEr100 AO CO202T0ÀT05 Ia" inensososa, cEsnoeEAOO eis'slor. A P000'Os-11.11LA 
B5IPISCIPAL. lan ITAPVARA D'Oe'SlZ E A P.050503uA zallsLDA BOI05ATO COV'EOLSIioa Epo, 
CTePUSO' sob ao'23,57cLER5001 .*eEoIeaoMEa5oc5ede,egos000qeoealieedasaonn5odadesos1çn 
oS alAdsnasoo. Osbssocannosn ei nsniaons doAsale e osanaseba uso eur~ Oeib,a o niaad005to 
enoapeloan di ScSi neaoinepel aIo I.Inoao5oe do lados.  I)CaMa - P0. sOu ceando 5000 se Oardla000 O 
espodlleasdos Banimos oósgido m 640.1 de Paes)a Peaaatsdal W. 038126* - Soa psaropdo o saem 
moaralasetpeuoostnao i010oieti, 27)sint000ls)dodolldo2021.psssVlsleoeoonldo)leetodo)021.do 
55,51 s)ssAt)nene do Funnca.e r.OoroNen some Ao. 57 e 45 d. o-ai O" 8A08103. Ibpqoo O'Osao. 26 

sooaldes011E ITÃPFJAOAD'OESI'E 

Ve,eole: I)naigme se'ninlono pos n.nernsnnnno onso.Aao A ,, 'nI,ciu .\ 
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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI N°3064, de 26 de maio de 2021. 

Súmula: Denomina Escola Municipal, 
Autoria: Vereadores João Marcos Miotto e Tássia Castelli 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art, 1 0 . Fica denominada de "PROFESSOR ADEMAR JOSÉ DE SOUZA, a Escola 
Municipal São Cristóvão, localizada no Bairro São Cristóvão. 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e um. 
Anderson Manique Barreto - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

C,x13182471 

LEI W. 3085, de 26 de maio de 2021, 

Súmula: Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como essenciais para 
a saúde da população e reconhece a essencialidade da prestação de serviços de atividade 
física pública ou privada, como forma de prevenção de patologias físicas e mentais no 
âmbito do Município de Coronel Vivida. A publicação na Integra dos atos acima encontra-
se disponível no seguinte endereço eletrônico: www.diariooficialmunicipio.coronelvivida. 
pr.gov.br  - conforme autorizado pela Lei Municipal n°. 275912017 e alterações constantes 
na Lei Municipal n°. 2.85212018. 

LICITAÇÕES 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 2112021 
DATA: 05105121 	ABERTURA: 19105121 	 PROPOSTAS: 08:00 HS 

DISPUTA: 10:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE BATERIAS A BASE DE TROCA, PARA ATENDER A FROTA DE CAMINHÕES, 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DAADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma 
está de acordo com o solicitado no edital, e adjudicamos os lotes a seguir aos licitantes 
vencedores: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RI VALOR TOTAL ESTIMADO RI 

1 1 8RIMAX COMERCIO E 
REPRESENTACOES-SIRELI 238,50 2.385.00  

2 1 ERIMAX COMERCIO E 
 240,00 2.400,00  REPRESENTACOE5-EIRELI 

3 1 
FRANCIELLE BOROIN BOCCHI 
04059205982 250,00 5.000.00 

4 1 BRIMAX COMERCIO E 
378,00 9.450,00 REPRESENTACOES-EIRELI 

5 1 
BRIMAX COMERCIO E 

 482,00 7.380,00 REPRESENTACOES.-EIRELI 

6 1 
ERIM/iX COMERCIO E 
REPRESFNTACOES-EIRELI 

447,88 11.187,00 

8 1 FRANCIELLE BOROIN BOCCHI 1 04059205982 550,00 13.750,00 

9 1 
BRIMAX COMERCIO E 
REPRESENTACOES-EIRELI 

697,00 3.485,00 

10 1 BRIMAX COMERCIO E 
688,00 8.880,00 REPRESENTACOES-EIRELI 

li 1 ISR1MAX COMERCIO E 
294,00 2.940,00 REPRESENTACOES-SIRELI 

12 1 ERIMAX COMERCIO E 
 330,00 3.300,00 REPRESE6JTACOES-EIRELI 

13 1 BRIMAX COMERCIO E 
422,00 4.220,00 REPRESENTACOES-EIRELI 

14 1 BRIMAX COMERCIO E 
460.50 4.605.00 REPRESENTACOES-EIRELI 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1  NÚMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES-EIRELI 24.384.947/0001-01 58.242,00 

FRANCIELLE 80RD114 BOCCHI 04059205982 26.258.11610001-80 1 18.750,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação COe R$ 76.992,00 (setenta e seis mil novecentos e noventa e dois realsí. 

Não acudiram interessados para o lote n° 07, sendo o mesmo DESERTO. 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 19 de maio de 2021. Fernando Q. 
Abatti, Pregoeiro; Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio; lana R. Schmid, Equipe de Apoio; 
Leiía Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'2112021 
DATA: 05105121 	ABERTURA: 19105121 	 PROPOSTAS: 08:00 HS 

DISPUTA: 10:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE BATERIAS A BASE DE TROCA, PARA ATENDER A FROTA DE CAMINHÕES, 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 2112021, HOMOLOGO os 
lotes a seguir aos licitantes vencedores: 
LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL ESTIMADO RI 

1 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

230,50 2.385,00 EIRELI 
2 1 

BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 240,00 2.400,00 
EIRELI 

3 1 FRANCIELLE BOROIN 8OCCRI 04059205982 250.00 5.000,00 

4 1 BRIMAx COMERCIO E REPRESENTACOES- 378,00 9.450,00 EIRELI 
5 1 BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

492,00 7.380.00 
EIRELI 

6 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

447,88 11.197,00 SIRE LI 
8 1 FR#,NCIELLE BORDIN BOCCHI 04050205082 550,00 13.750,00 

9 1 
ORIMP,X COMERCIO E REPRESENTACOES- 

697,00 3.488.00 
EIRELI 

10 1 
BRIMAS COMERCIO E REPRESENTACOES- 

688,00 6.850,00 EIRELI 

li 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

294,00 2.940,00 
EIRELI 

12 1 BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 
330.00 3.300,00 

EIRELI 

13 1 ERIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 
422,00 4.220,00 

EIRELI 

14 1 BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 
460,50 4.605,00 EIRELI 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL ESTIMADO RI 

BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES-EIRELI 	24.084.94710001-01 	58.242,00 

FRANCIELLE BORDIN BOCCFE 04059205592 	 26.258.11610001-80 	18.750,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação 4 de RI 76.952,00 (setenta e seio mil novecentos e noventa o dois reais). 

Não acudiram interessados para o lote n° 07, sendo o mesmo DESERTO. Coronel Vivida, 
24 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3112021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS  MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DO SUS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 31 
de maio de 2021 até às 08h00min do dia 14 de junho de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 14 de junho de 2021. Início da disputa de preços às lOhOOmin 
do dia 14 de junho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 529.200,00. Prazo de execução: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  
ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de maio de 
2021. Dinara Mazzucatto-Presidente da CPL. 

CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 4612021 - Pregão Presencial n° 1712021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: BRUNO HART & HART LTDA-
ME, CNPJ n° 23.875.43510001-85. Objeto; registro de preços, para futuras e eventuais 
aquisições de água mineral, gás P13 e gás P45 para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Valor total estimado R$ 
95.475,00. Prazo: 12 meses, 25.05.2021 a 24.05.2022. Coronel Vivida, 24 de maio de 
2021 . Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 	, r~1+,  ON 	 CurtIficação Oficlal de Tempo do Observatónio 
o 

rI i 	-  
documen to, desde q visualizadoatreves do ole 	 carimbo do tempo Informe o 	 '45,15.4 

LEXPUL, 	CP ICP-Brasil. 0 Município de Coronel Vivida - Paraná - CNPJI 	 Min;5~ dá Ciolincía  

lO . 1dB L'glLa 	 - ....- 
	 código ao lado no sUe. 	 3237020703

IM 


